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LEIN'’6 2 54
(05 DE SETEMBRO DEv2025)

SOBRE: DÀDISPÕE
DEMMESíIl!^ k ÁfiEÀ BÊíiAàER QtE ESPECIEICÀ, E DÂ
. . . ,Eá3^: 'SABÍ3R, -pèí a Câmara dd

Munieípio dé Caieiras aprova^ e, eu, GÍEMAR SOAÍBES' VICEOTÉ,, na qualidade de Prèféito
Municipal, sánciorio è pre>nlulgo,â sègüintè £ei.

Aft, 1% Eica denõmiííada “érèa, de
Lazer Nevair de Oliveira” á área de lazèr loealizadaina Rua dos.Eiríhéírais, entre os n®32S5e n° 400^,
bairro Jardim dOs Eucal iptos, em Caieiras,.

§ Da placa indicativa deverá/çõn^r
“Área de Lazer NeVair dé 01ivéirâ’^

§ 2^i ,A bidsràfía |õ hoínènágeado
integrará à presèntéLei.

Arí. 2°. As ^despesas dècorrénfes da
execução desta Lei correrão por conta das dotações, orçament^ias prèRrias, suplementadas sè
necessário.

Art. 5°. Esta: £ei enttãrá em. tugor da .
data de sua publicação, revogadas as disposições em contràriõ.

GILMAR SOARES VICENTE
^PREÍEptnpjNICIPAI^dp. VereádçfJoSérmpSòaráViceniè-^Lagoinha Jpsi";Lei aprovada por meiò dò Projétõ. de. Lei n? 094/20^^jiàregistrado, nèstà daia, na Secretaria do Gabinei^o Pre/eito-ep^^icado n.o 0tadro de.Edítais.
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BÍÔGRÁEÍA

Ê eom granâe respèitp que eeibbraünpS; O; yjda de' i^évair, dè^
Olívèií^ qüe hos deijíàM cédááiò díá 5 de seféiiibirc) d4;2024, MõrâdOT:de Gaieiras^poTímáfe do;50
anos, sendo 36 deles no 'Jàrdím dos Èncáli^tos, ífOyaif foi úm pilaf pãía suâ fatniíia, SêmprO
dedicado aò bem-estar e progresso détodos.

Desde muito jòvem, Nèvair tràbálíióú com seü- pái, que era
pedreiro, aprendendo o yalor do trabalho duro e dá dedicação. Gom suas mãos forteS;, eío irão"
apenas construiu sua própfia.casa, mas tambéin participou Já, edifícação dá vânásrèsidências em-
Caieiras, deixando sua marca na comunidadei

DuráStè 43 ah0s‘, Néyàir trabalhou na Sábespi onde, se; destacou

operando máquinas automotíyas, Sua Itica de tràbalho e comprometimento o tóriímam; um;
exemplo para séus colegãs é um prOfíssiõrial rèspeitado. Ele acreditava firmemente na fòrça do
trabalho e tinha orgulho de sua trajétóriaj enSinándo qüè dedicápò è êsfòrço são fimdamèhtâis
para alcançar objetivos.

Casado pOr 41 aíios com Maria, Grtstihá, :hlevair Construiu uma

linda família, sendo pai. de três filhas que cresÇerarn admhahdo sua çoragem e determina^OgAvô:
de Cinco netos; ele válónzayà oS lâçOs familiâiés è sémprè ífoi úm exemplo de esforço e
dedicação: Demonstrava seu atrmr atrayes do atos deisêrviçofsOtt^rç disposto á;^üdaírap
seü fedor.

Álem de seu compfomissO com a família, Hèyair apre:ciava;â yidâ
ao ar livre, gostando de pescar e oriár animais, e explorava o paladár mineiro em momentos
especiais à mesa çCm familiares é ámigOs.

Nevàir acteditavá èm yãlOreS ÇOmo; honestidadè, rèspéit;õ é

colabôração, sempre buscando inspirar os outros a darem ;o mélhOr de si para o bem ,comum. Sua
partida deixará uma grande Falta, espeçiáímehte para suas meniúâs. ÈmbOrâ nãò esteja mais. enife
nós, sua memóraa e. legado continuarão vivos era nossos corações. 'Que possamos seguir seu
exemplo e trábalhat jüntoapor ümá cidade mêíhor,. assim como ele sempre fez.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.254, de 05 de
irensa Oficial do Município de Caieiras na

rçferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
, Gabriel de Oliveira Infante, Analista

setembro de 2025, foi publicada na í
data de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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